INDICAÇÃO Nº 
40
, DE 2005


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria da Saúde providências para instalação de um Pronto-socorro (24 horas) no bairro de Caruára, município de Santos.


JUSTIFICATIVA


O bairro de Caruára fica bastante afastado da sede do município, entranhado na Mata Atlântica. Possui aproximadamente 4.500 habitantes, sendo que a grande maioria é formada por pessoas carentes.


A comunidade há anos sofre com problemas crônicos de desemprego, falta de saneamento e de infra-estrutura urbana, não existindo sequer posto policial nem pronto-socorro.


Conforme informação do presidente da Sociedade Melhoramentos do bairro, Senhor Wagner Mem de Sá, a população vive absolutamente desamparada nesta área específica. Em ocasiões de emergência médica a situação, naturalmente, se agrava muito, havendo necessidade de transportar os doentes até municípios vizinhos ou a própria sede, que é bastante distante. Muitas vezes o transporte é feito em veículos não apropriados e sem os cuidados necessários. Esta situação de abandono é motivo de grande apreensão entre os moradores.


Em face do exposto, e por se tratar de matéria pertinente a esta pasta, espero ver a reivindicação atendida o mais breve possível, a fim de diminuir a apreensão dos moradores.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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